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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

De 01/09/2022 à 31/12/2022C.N.P.J.: 13.104.740/0001-10
Itabaiana - SE
Praça Fausto Cardoso, 12 - Centro

DECRETO 164/2022

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de ITABAIANA, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe
confere a Lei Nº 2492 / 2021,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de
3.360.000,00 (TRÊS MILHÕES E TREZENTOS E
SESSENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

0202 PROCURADORIA GERAL
2004 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL

63,10Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

63,10Soma da Ação:

Soma da Unidade: 63,10

0205 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
2019 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

7.725,62Material de Consumo33903000 - 15530000

7.725,62Soma da Ação:

2023 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

345.000,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15001001

20.000,00Obrigações Patronais31901300 - 15000000

365.000,00Soma da Ação:

2024 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

20.786,84Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15001001

20.786,84Soma da Ação:

Soma da Unidade: 393.512,46

0206 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - FUNDEB
2299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM RECURSOS DO FUNDEB -

ENSINO FUNDAMENTAL
1.139.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil31901100 - 15401070

815.000,00Obrigações Patronais31901300 - 15401070

1.954.000,00Soma da Ação:

4299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM RECURSOS DO FUNDEB -
EDUCAÇÃO INTANTIL

536.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil31901100 - 15401070

185.000,00Obrigações Patronais31901300 - 15401070

721.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.675.000,00

0207 SECRETARIA DAS OBRAS, URBANISMO, INFRAESTRURURA E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
2032 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DAS OBRAS, URBANISMO, INFRAESTRUTURA E DOS SERVIÇOS

PÚBLICOS

46.112,86Material de Consumo33903000 - 15000000

46.112,86Soma da Ação:

Soma da Unidade: 46.112,86

0210 SECRETARIA DA AGRICULTURA, DA PECUÁRIA E DO ABASTECIMENTO ALIMENTAR
2044 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E DO ABASTECIMEWNTO

ALIMENTAR
29.189,76Material de Consumo33903000 - 17040000

29.189,76Soma da Ação:

Soma da Unidade: 29.189,76

0218 SECRETARIA DAS RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E DA DEFESA SOCIAL
2085 MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL

15.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil31901100 - 15000000

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

0501 SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E DE TRANSPORTE
2125 MANUTENÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

106.318,54Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil31901100 - 15000000

106.318,54Soma da Ação:

2130 SINALIZAÇÃO DA CIDADE

94.803,28Material de Consumo33903000 - 15000000

94.803,28Soma da Ação:

Soma da Unidade: 201.121,82
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Total Geral: 3.360.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos provenientes de Excesso de Arrecadação, na forma
estabelecida no Art. 43, paragrafo 1º, inciso II da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

282.297,78Recursos não Vinculados de Impostos15000000

365.786,84Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino15001001

2.675.000,00Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da educação
básica em efetivo exercício

15401070

7.725,62Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte
Escolar (PNATE)

15530000

29.189,76Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural17040000

Total Geral: 3.360.000,00

18/10/2022

Município de Itabaiana, Estado De Sergipe 18 de outubro de 2022.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ADAILTON RESENDE SOUSA

PREFEITO Mat.6418
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